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  Estado de Mato Grosso 
                    
 

 
Rua Mato Grosso, 943 –centro –fone PABX–(65) 582-1153/1154/1157 CEP 78875000 – 

E-mail prefgnt@terra.com.br 

 
 

 Lei nº 174/2004. 
 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PRESTADOR DE SERVIÇO 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, PARA 
ATENDER NECESSIDADES EXCEPCIONAIS 
DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
 Almirante Francisco Gomes, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte, 
Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a contratação de 
prestador de serviços, para atender a necessidade temporária enquanto subsistir o 
interesse público. 
§Único - A autorização de que trata o caput deste artigo se dá no âmbito das 
pessoas relacionadas pela tabela constante no Anexo 01 desta Lei. 
 
Art. 2º - A contratação de que trata esta lei, será autorizada pelo período de 07 
(sete) meses, contados a partir de 01 de junho de 2004. 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão com recursos previstos no 
Orçamento do Município, suplementado se necessário. 
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Gaúcha do Norte – MT., 17 de maio de 2004. 

 
 
 
 

ALMIRANTE FRANCISCO GOMES 
Prefeito Municipal 
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Anexo I da Lei Municipal n.º 174/2004 
 

Nome Completo Função Pública 

Adair Jacó Backer Professor(a) II 

Ana Cristina Kolling de Almeida Professor(a) III 

Andréia Duarte de Figueiredo Professor(a) 

Antonio de Bona Marchet Agente de Serviços Gerais 

Antonio Luiz Luz de Souza Motorista 

Antonio Rezende Professor(a) III 

Assalu Mahinako Professor(a) 

Auta Kamaiura  Professor(a) 

Carmem Lucia Araújo de Andrade Professor(a) 

Caroline Telles Mundin Auxiliar Administrativo 

Claudia Almeida da Silva Professor(a) II 

Divina Dorneles de Campos Auxiliar de Enfermagem 

Dulce Rosane Ferri Auxiliar de Enfermagem 

Elaine Santina Zanandrea Suave Agente de Serviços Gerais 

Eliane Maria Santana Psicólogo(a) 

Fábio Cardoso Lopes Agente Administrativo 

Giomar Bernardes de Jesus Agente de Serviços Gerais 

Ivan Krummenauer Operador de Máquinas 

José Aparecido Alves Sobrinho Agente de Serviços Gerais 

Kanapy Tamajua Kamaiura Professor(a) 

Kemenha Mehinako Professor(a) 

Kotok Meyuata Kamaira Merendeira 

Kuiakumalu Yawalapiti Merendeira 

Magda Cristina Silva Schaefler Professor(a) III 

Marculino Martins Guarda 

Márcia Andréia Weber Haup Agente de Serviços Gerais 

Maria Eremita da Silva Auxiliar de Enfermagem 

Marli Flavia Schuck Professor(a) III 

Mauricio Mattar Professor(a) 

Neuza Aparecida Ferri Auxiliar de Enfermagem 

Pedro Augusto de Almeida Agente de Serviços Gerais 

Raul Yawapula Mehinako Professor(a) 

Rosa Ires Pereira Chaves Atendente de Enfermagem 

Rosenir Lobilein Auxiliar Administrativo 

Tedson Spaim Kamayura Professor(a) 

Telma Ruth Francisca Agente de Serviços Gerais 

Tekeko Aschuiapi Mehinako Professor(a) 

Valéria Oliveira da Silva Agente de Vigilância Sanitária 

Yone Ângela Pontes de Lima Professor(a) 

Zelino Concatto Guarda 

Zaida Moraes da Silva Menezes Secretária Escolar 

Adriana Moscal Auxiliar de Enfermagem 

 

________________________________ 
ALMIRANTE FRANCISCO GOMES 

Prefeito Municipal 


